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ARMA DO 
Secretário d 

ANDRE BESPALEZ CORRE 
Secretário Municipal de Fazenda 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA 
ESTADO DO PARANÁ 	 UMUARAMA 

DECRETO N° 224/2013 

Abre Crédito Adicional Suplementar, e dá outras providências. 

pt 	O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso Ède suas atribuições legais e 

CONSIDERANDO as disposições da Lei Municipal n° 3.910 de 14 de dezembro de 2012; 

CONSIDERANDO a neceàsidade de realizar o manejo orçamentário, no 
orçamento da administração direta, na forma do art. da Lei n° 3.865 de 15 de junho de 
2012 - LDO 

RESOLVE: 

Art. 1°. Fica aberto um crédito adicional suplementar ao Orçamento Geral do 
'Municipio, aprovado pela Lei Municipal n°3.910, de 14 de dezembro de 2012, no valor de 
,R$ 14.800,00 (quatorze mil e oitocentos reais), para atender à programação constante do 
Anexo I. 

Art. 2°. Servirá como recurso para a cobertura do crédito de que trata o 
artigo anterior, igual importância proveniente de cancelamentos de dotações, conforme 
Anexo II deste Decreto. 

Art. 3°. Este Decreto entra em vigor na 	e sua publicação. 
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FONTE • VALOR 

ode R$ 14.800,00 

TOTAL GERAL 

!NATUREZA DA DESPESA DOTAÇAO 

Politica de Segurança Alimentar ?.192 

Politica de Segurança Alimentar I.192 

ATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPECIAL 
Programa de Erradicação Trab. Inf. PETI - 
Bolsa e Jornada 

DOTAÇÃO 

0373 

NATUREZA DA DESPESA,  
..: 	OUTROS SER VICOS DE 3.3.90.39.00 00 

TERCEIROS -P.JURIDICA  

013 - 
: 13.01 
DNAL 

'15.5.015 

ANEXO I 
ANEXO AO DECRETO N° 224 DE 09/09/2013 

Crédito Adicional Suplementar - Inciso I, do art. 41, da Lei Federal n° 4.320/64 

SUPLEMENTAÇÃO DE DESPESA (APLICAÇÃO) 

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 
- FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL  

TOTAL GERAL R$ 14.800,00 1 
TOTAL GERAL 

14.800,00 t 

ANEXO II 
ANEXO AO DECRETO N° 224 DE 09/09/2013 

Crédito Adicional Suplementar - Inciso I, do art. 41, da Lei Federal n° 4.320/64 

CANCELAMENTO DE DESPESA 

)12- SEC. MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 
12.01 - COORDENACAO GERAL - S.M.A.S  
!SAL 

?.3.033 

1.2.186 

1.2.186 

.2.117 

.2.117 

2.117 

3.029 
Equipamentos e Material Permanente 

3 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 
.01 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 

TOTAL GERAL 

VALOR' 

R$ 4.000,00 

R$ 1.000,00 

R$ 1.500.00 

R$ 500,00 

R$ 500,00 

R$ 500,00 

RS 1.000,00 

R$ 	, 9.000,001 

R$ 5.000,00 

RS 800,00 

R$ . 5.800,001 

14.800,001 

Mulher- CRAM 
Manutenção do Centro de Referência da 
Mulher. CRAM 
Manutenção do Centro de Referência da 
Mulher. CRAM 
C.R.A.M - Aquisição e Reposição de 

ATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPECIAL 
S.M.A.S - Aquisição e Reposição de 

Equipamentos e Material Permanente 
Manutenção do Conselho Municipal dos 
Direitos da Criança e do Adolescente 
Manutenção do Conselho Municipal dos 
Direitos da Criança e do Adolescente 
Manutenção do Centro de Referência da 

DOTAÇAO 

0341 

0338 

0337 

0336 

0324 

0323 

0322 EQUIPAMENTOS 	E 
4.4.90.52,00,00,00 MATERIAL PERMANENTE 	000 

3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 	000 

OUTROS SER VICOS DE 3.3.90.36.00.00.00 
TERCEIROS. P. FISICA 

MATERIAL, BEM OU 3.3.90.32.00.00.00 
SERVICO P/DIST GRATUITA 

PASSAGENS E DESPESAS 3.3.90.33.00.00.00 
COM LOCOMOCAO 

OUTROS SER VICOS DE 3.3.90.36.00.00.00 
TERCEIROS - P. FISICA 
EQUIPAMENTOS 	E 4.4.90.52..0B00.00 
MATERIAL PERMANENTE 

NATUREZA DA DESPESA. FONTE • 

000 

000 

000 

000 

000 

ATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPECIAL 

0414 

0413 3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 

,.. OUTROS SERVICOS DE 3.3.90.36.00.00.0u 
• TERCEIROS. P. FISICA  • 000 

FONTE 

000 

TOTAL GERAL 

VALOR' 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA 404 
ESTADO DO PARANÁ 	 UMUARAMA 
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